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COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

PARECER Nº  011/2017  -REFERENTE A PROPOSTA DE EMENDA À LEI ORGÂNICA   Nº 001/2017.

EMENTA: "ALTERA O ARTIGO 93 DA LEI ORGÂNICA  MUNICIPAL, QUE TRATA DA PUBLICIDADE DE ATOS  MUNICIPAIS”. 
 
I – DO RELATÓRIO 

Tendo sido encaminhado à apreciação desta comissão,   matéria composta de Proposta de Emenda à Lei Orgânica Municipal nº 001/2017, subscrita pelo senhor Prefeito Municipal,  passamos a análise de   fato,  do projeto em tela. 

A proposta de emenda à  Lei Orgânica tem o bojo  de alterar o “caput” do Artigo 93, e respectivos parágrafos 1º, 2º e 3º, com relação   à publicação dos atos oficiais do município.

Conforme   as justificativas apresentadas pelo senhor  Prefeito, a nova redação do dispositivo a que se propõe alteração, vem de encontro  a adequação ao  disposto no art. 37 da CF, art. 111 da CE, e também ao prejulgado  nº  1934 do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina. 

Na análise   da presente proposta de emenda à lei orgânica, e  discernindo   também o parecer jurídico que segue acostado, denota-se que a mesma   encontrava-se em  conformidade ao parágrafo único do art. 111 da Constituição Estadual.

Porém, conforme   se  vislumbra  no parecer  da consultoria jurídica da Casa (parecer n.º 008/2017),   está em vigência  a partir  do final do ano de 2016, por força da  Emenda Constitucional nº 73/2016, de 20.12.2016, uma nova redação ao art. 111 da mencionada Constituição Estadual, circunstancia essa,  que nos  conduziu a apresentar a  emenda modificativa  nº 001,  dando nova redação ao “caput” do art. 93,  incluindo ainda o  § 4º ao mesmo dispositivo, de modo a  se adequar ao disposto na emenda constitucional nº 73/2016, antes mencionada. 






	Lida a proposta de emenda  modificativa  na sessão  do dia 06 deste mês, foi feito o seu encaminhamento  a esta comissão, para emissão de parecer, na forma estatuída no Regimento Interno da Câmara de Vereadores.   
	
 
É o relatório.

II – DA ANÁLISE

A análise do projeto de lei  por esta comissão tem por base o artigo   222 § 1º  do Regimento Interno da Câmara, que outorga à comissão de constituição, justiça e redação dar parecer quanto aos aspectos de admissibilidade, constitucionalidade, legalidade, juridicidade e técnica legislativa das emendas relacionadas  à Lei Orgânica Municipal, para efeitos de tramitação em Plenário.

Quanto a competência da iniciativa do projeto, esta  também está inserida  no art.  222 “I”, do Regimento Interno. No que respeita à técnica legislativa,  não  há ajustes  não a serem feitos.
 
III  VOTO 

Assim, analisando a proposta da emenda à Lei Orgânica,  e apoiado ao parecer jurídico que se acosta ao processo legislativo da matéria, nosso voto é pela constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa do projeto em análise, nos termos da  emenda modificativa apresentada por esta comissão. 

Sala das Comissões, em   10 de março  de 2017.  

VILMA MULLER KIEM   – relatora

PARECER DA COMISSÃO:

Realizada análise sob este parecer exarado pelo Sr. relator, nos posicionamos pelo seu acolhimento.

Major Vieira,  10 de março  de 2017. 

ANTONIO GONÇALVES DE ALMEIDA			OSNI NOVACK 
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